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Republicação por Incorreção 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29 

 

 
PSS 01/2025 PARA PROFESSORES 

 

 

 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Mauricio Bueno de Camargo, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os professores abaixo relacionados, para preenchimento de 
vagas, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de 
Homologação de Resultado, nº 04 do PSS 01/2025 publicado no órgão oficial do 
Município, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de CRUZMALTINA, à Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Cruzmaltina, 
Estado do Paraná, entre os dias 28/04/2026 à  05/05/2026, das 08:00/11:30 e 13:00/17:00h. 

Professor 2 0 horas 

 

Nº 
Inscrição Nome do Candidato Classificação Pontuação Data de 

nascimento 

25 Daniel Artman 26. 45 25/06/1979 
 

 

O candidato que for convocado deverá atender ao chamamento do presente edital de 
convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, 
sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra judicial com relação a presente convocação. 

Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos convocados, que serão 
conferidos com o original na entrega dos documentos. 

 
a) Cédula de Identida de (RG) e fotocópia; 
b) CPF e fotocópia; 
c) Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 

d) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 
Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo 
masculino (até 45 anos); 

e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 

eleição ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral; 
f) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 

g) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado 
do cartão de vacina da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência 
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escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 

i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

j) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 

k) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, no local de residência do candidato; 

l) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 

m) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado; 
n) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública 
federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 
37 da Constituição Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador 

constando o cargo ocupado,carga horária, horário de trabalho e remuneração. 

o) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 

p) Abertura de Conta Bancária na Agência CRESOL de Cruzmaltina. 

 
O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação 
psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, 
perdendo automaticamente a vaga. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE  E SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Maurício Bueno de Camargo 
Prefeito Municipal de Cruzmaltina 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  69/2026  de  28/04/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  22.406,90  (vinte  e 
dois  mil  quatrocentos  e  seis  reais  e  noventa  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.055. Manutenção da Pré-Escola

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

17.006,90472 - 3.1.90.94.00.00 103

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
14.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.452.0007.2.015. Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

5.400,00544 - 3.1.90.94.00.00 1000

Total Suplementação: 22.406,90

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.055. Manutenção da Pré-Escola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

17.006,90467 - 3.1.90.11.00.00 103

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
14.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.452.0007.2.015. Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

5.400,00542 - 3.1.90.11.00.00 1000

Total Redução: 22.406,90
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   28  de  abril  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  71/2026  de  28/04/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  189.000,00  (cento  e 
oitenta  e  nove  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.122.0002.2.004. Gestão da Secretaria de Aministração

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

39.000,00668 - 3.3.90.32.00.00 3000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

150.000,00669 - 3.3.90.39.00.00 3000

Total Suplementação: 189.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   28  de  abril  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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LEI Nº 900/2026 

 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o 

Exercício de 2026 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 
2026. 

  

      Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 
de Cruzmaltina, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de 
R$ 318.920,67 (trezentos e dezoito mil, novecentos e vinte reais e sessenta e sete 
centavos) mediante as seguintes providências: 
 

I – INCLUSÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
06.001 GABINETE DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

06.001.04.122.0002.2004 Gestão da Secretaria de Administração  
4.4.90.52.00.00 - 3000 Equipamentos e Material Permanente 18.920,67 
4.4.90.52.00.00 - 896 Equipamentos e Material Permanente 300.000,00 
TOTAL  318.920,67 
TOTAL GERAL  318.920,67 
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                 Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
I – SUPERÁVIT: 

 
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
3000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior 18.920,67 
TOTAL 18.920,67 
 
II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

2.4.2.2.99.0.1.15.00.00.00.00.- 896 REPASSE TERMO DE CONVÊNIO 
2134/2025 SECID - AQUISIÇÃO DE 
TRÊS VEÍCULOS HATCH 

300.000,00 

TOTAL:  300.000,00 
TOTAL GERAL .........: 318.920,67 
 
 
                Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações 
do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, passando 
a constar os valores atualizados conforme anexo I desta lei.  

 

                 Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos 28 dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e seis (28/04/2026). 

 

 
 

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO  

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

77

Cruzmaltina, Terça-Feira, 28 de Abril de 2026Cruzmaltina, Terça-Feira, 28 de Abril de 2026 Edição Nº: 1652Edição Nº: 1652

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/04/2026 às 20:46:02

                             7 / 23



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone e Fax 043.3125.2000 
CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

ANEXO I DO PROJETO DE LEI Nº 03/2026 
 

ALTERA O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 891/2025 
 

AÇÃO DO PPA - INICIAL 

AÇÃO UNID. MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META (%) 

VALOR PREVISTO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2004 
Outras unidades 
de medida 

Gestão da Secretaria 
de Administração Apoio Administrativo 100% R$ 1.323.362,00 R$ 0,00 R$ 1.323.362,00 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - PELO PROJETO LEI 03/2026 

AÇÃO UNID. MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META (%) 

VALOR INCLUSO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2004 
Outras unidades 
de medida 

Gestão da Secretaria 
de Administração Apoio Administrativo 100% R$ 18.920,67 R$ 300.000,00 R$ 318.920,67 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - ATUALIZADO 

AÇÃO UNID. MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META (%) 

VALOR ATUALIZADO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2004 
Outras unidades 
de medida 

Gestão da Secretaria 
de Administração Apoio Administrativo 100% 1.342.282,67 R$ 300.000,00 R$ 1.642.282,67 
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LEI Nº 901/2026 

 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 

2026 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial no orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2026. 

  

      Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 
de Cruzmaltina, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
1.143.333,33 (um milhão, cento e quarenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta 
e três centavos) mediante as seguintes providências: 
 

I – INCLUSÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

11.001 GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

11.001.12.364.0010.2105 Transporte de Acadêmicos 

4.4.90.52.00.00 - 3000 Equipamentos e Material Permanente 443.333,33  

4.4.90.52.00.00 - 895 Equipamentos e Material Permanente 700.000,00 

TOTAL  1.143.333,33 

TOTAL GERAL R$ 1.143.333,33  
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                 Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
I - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
2.4.2.2.99.0.1.14.00.00.00.00.- 895 REPASSE TERMO DE CONVÊNIO 

1531/2025 SECID - AQUISIÇÃO DE 
UM ÔNIBUS 

700.000,00 

TOTAL 700.000,00 
 
 
II - SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

3000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior 443.333,33 
TOTAL  443.333,33 

TOTAL GERAL   R$ 1.143.333,33 

 
                Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações 
do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, passando 
a constar os valores atualizados conforme anexo I desta lei.   

                Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos 28 dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e seis (28/04/2026). 

 

 

 
__________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI Nº 04/2026 
 

ALTERA O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 891/2025 
AÇÃO DO PPA - INICIAL 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 

VALOR PREVISTO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2105 Pessoas 
Transporte de 
acadêmicos 

Alunos 
Atendidos 100% R$ 136.000,00 R$ 0,00 R$ 136.000,00 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - PELO PROJETO LEI 04/2026 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 

VALOR INCLUSO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2105 Pessoas 

Transporte de 

acadêmicos 

Alunos 

Atendidos 100% R$ 443.333,33 R$ 700.000,00 R$ 1.143.333,33 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - ATUALIZADO 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 

VALOR ATUALIZADO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2105 Pessoas 
Transporte de 
acadêmicos 

Alunos 
Atendidos 100% R$ 579.333,33 R$ 700.000,00 R$ 1.279.333,33 
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LEI Nº 902/2026 

 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o 

Exercício de 2026 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 
2026. 

  

      Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no 
Valor de R$ 515.031,08 (Quinhentos e quinze mil trinta e um reais e oito centavos) 
mediante as seguintes providências: 
 

I – INCLUSÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, 

COMERCIO E TURISMO 
  

17.001 GABINETE DA SECRETARIA DE INDUSTRIA, 
COMERCIO E TURISMO 

 

17.001.22.661.0017.2124 Promoção a Instalação de Indústrias  
4.4.90.51.00.00 - 3000 Obras e Instalações 115.031,08 
4.4.90.51.00.00 - 893 Obras e Instalações 400.000,00 
TOTAL  515.031,08 
TOTAL GERAL  515.031,08 
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                 Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
I – SUPERÁVIT: 

 
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
3000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior 115.031,08 
TOTAL 115.031,08 
 
II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

2.4.2.2.99.0.1.13.00.00.00.00. - 893 REPASSE TERMO DE CONVÊNIO 
924/2025 - SECID - CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO INDUSTRIAL - SIT 75085 

400.000,00 

TOTAL:  400.000,00 
TOTAL GERAL: 515.031,08 
 
 

      Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as 
ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
passando a constar os valores atualizados conforme anexo I desta lei.  

 

                 Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos 28 dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e seis (28/04/2026). 

 

 
 

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI Nº 05/2026 
 

ALTERA O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 891/2025 
AÇÃO DO PPA - INICIAL 

AÇÃO UNID. MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 

VALOR PREVISTO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2124 
Outras unidades de 
medida 

Promoção a Instalação de 
Industrias Apoio Administrativo 100% R$ 12.000,00 R$ 0,00 R$ 12.000,00 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - PELO PROJETO LEI 05/2026 

AÇÃO UNID. MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 

VALOR INCLUSO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2124 

Outras unidades de 

medida 

Promoção a Instalação de 

Industrias Apoio Administrativo 100% R$ 115.031,08 R$ 400.000,00 R$ 515.031,08 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - ATUALIZADO 

AÇÃO UNID. MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 

VALOR ATUALIZADO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2124 
Outras unidades de 
medida 

Promoção a Instalação de 
Industrias Apoio Administrativo 100% R$ 127.031,08 R$ 400.000,00 R$ 527.031,08 
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LEI Nº 903/2026 

 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o 

Exercício de 2026 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 
2026. 

  

      Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no 
Valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) mediante as seguintes 
providências: 
 

I – INCLUSÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO   
08.003 DIVISÃO DE OBRAS  
08.003.16.482.0005.1074 Construção da Casas Habitacionais  
4.4.90.51.00.00 - 791 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.300.000,00 
TOTAL  1.300.000.00 
TOTAL GERAL  1.300.000,00 
 

                 Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 
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II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

2.4.2.2.99.0.1.16.00.00.00.00.- 791 REPASSE TERMO CONV. 134/2026 
- COHAPAR - CONSTRUÇÃO 10 
UNIDADES HABITACIONAIS 

1.300.000,00 

TOTAL:  1.300.000,00 
TOTAL GERAL: 1.300.000,00 
 
 
                  Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as 
ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
passando a constar os valores atualizados conforme anexo I desta lei.  

 

                 Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos 28 dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e seis (28/04/2026). 

 
 

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI Nº 06/2026 
 

ALTERA O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 891/2025 
AÇÃO DO PPA - INICIAL 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META  

VALOR PREVISTO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

1074 Unidade 
Construção de Casas 
Habitacionais Moradias 20 R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 100.000,00 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - PELO PROJETO LEI 06/2026 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META  

VALOR INCLUSO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

1074 Unidade 

Construção de Casas 

Habitacionais Moradias 20   R$ 1.300.000,00 R$ 1.300.000,00 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - ATUALIZADO 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META  

VALOR ATUALIZADO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

1074 Unidade 
Construção de Casas 
Habitacionais Moradias 20 R$ 100.000,00 R$ 1.300.000,00 R$ 1.400.000,00 
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LEI Nº 904/2026 

 
 

SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o 

Exercício de 2026 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 
2026. 

  

      Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no 
Valor de R$ 2.674.229,13 (dois milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, duzentos e 
vinte e nove reais e treze centavos) mediante as seguintes providências: 
 

I – INCLUSÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

11.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

11.003.12.365.0010.2045 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

4.4.90.51.00.00 - 3000 Obras e Instalações 679.867,11  

4.4.90.51.00.00 - 882 Obras e Instalações 1.359.178,75 

4.4.90.51.00.00 - 3882 Obras e Instalações 635.183,27 

TOTAL GERAL R$ 2.674.229,13 
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CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone e Fax 043.3125.2000 
CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 

                 Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
I - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
2.4.1.3.50.0.1.00.00.00.00.00.- 882 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 

DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - 
PRINCIPAL 

1.359.178,75 

TOTAL 1.359.178,75 
 
 
II - SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

3882 DELIBERAÇÃO 25/2024 - CEDCA - 
Incentivo Construção de Creche 

635.183,27 

3000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior 679.867,11 
Total  1.315.050,38 

TOTAL GERAL   R$ 2.674.229,13 

 
                 Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as 
ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
passando a constar os valores atualizados conforme anexo I desta lei.  

                 Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos 28 dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e seis (28/04/2026). 

 

 

 
__________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI Nº 07/2026 
 

ALTERA O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 891/2025 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META (%) 

VALOR PREVISTO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2045 Pessoas 

Manutenção da 
Educação Infantil - 

Creche 

Alunos 

Atendidos 100% R$ 1.912.075,00 R$ 0,00 R$ 1.912.075,00 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - PELO PROJETO LEI 07/2026 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META (%) 

VALOR INCLUSO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2045 Pessoas 

Manutenção da 
Educação Infantil - 

Creche 

Alunos 

Atendidos 100% R$ 679.867,11 R$ 1.994.362,02 R$ 2.674.229,13 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - ATUALIZADO 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META (%) 

VALOR ATUALIZADO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2045 Pessoas 

Manutenção da 
Educação Infantil - 
Creche 

Alunos 
Atendidos 100% R$ 2.591.942,11 R$ 1.994.362,02 R$ 4.586.304,13 
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LEI Nº 905/2026 
 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o 

Exercício de 2026 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 
2026. 

  

      Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no 
Valor de R$ 248.300,00 (duzentos e quarenta e oito mil e trezentos reais) mediante as 
seguintes providências: 
 

I – INCLUSÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA   
12.002 DIVISÃO DE DESENV. AGROPEC. E ATIVD. AFINS  
12.002.20.608.0012.2039 Atividades de Agricultura  
4.4.90.52.00.00 - 790 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 248.300,00 
TOTAL  248.300,00 
TOTAL GERAL  248.300,00 
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                 Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 
 
 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

2.4.1.4.99.0.1.02.00.00.00.00. - 790 REPASSE CONV. MAPA Nº 
980140/2025 - TRANSFEREGOV  Nº 
049945/2025 - AQUISIÇÃO  MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTO 

248.300,00 

TOTAL:  248.300,00 
TOTAL GERAL: 248.300,00 
 
 
                  Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as 
ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
passando a constar os valores atualizados conforme anexo I desta lei.  

 

                 Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos 28 dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e seis (28/04/2026). 

 
 

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI Nº 09/2026 
 

ALTERA O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 891/2025 
AÇÃO DO PPA - INICIAL 

AÇÃO UNID. MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META (%) 

VALOR PREVISTO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2039 
Outras unidades de 
medida 

Atividades de 
Agricultura Apoio Administrativo 100% R$ 44.000,00 R$ 0,00 R$ 44.000,00 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - PELO PROJETO LEI 09/2026 

AÇÃO UNID. MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META (%) 

VALOR INCLUSO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2039 

Outras unidades de 

medida 

Atividades de 

Agricultura Apoio Administrativo 100%   R$ 248.300,00 R$ 248.300,00 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - ATUALIZADO 

AÇÃO UNID. MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META (%) 

VALOR ATUALIZADO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2039 
Outras unidades de 
medida 

Atividades de 
Agricultura Apoio Administrativo 100% R$ 44.000,00 R$ 248.300,00 R$ 292.300,00 
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